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1D: E031A5FODB914 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MAÂCOS 
PARENTE 

PORTARIA Nº 0143/2025 Marco& Par-ente (PI), 03 do novembro de 2025. 

Dispõe &obre a nomeação de Oir'etor- Escolar da Rede 

Munlcl p81 de Ensino de Marco,: Parente (PI). 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE, Estado do Plaul. no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto fl8 Lei Municipal nº 27312022 , ne Lei 

Fada tal n º 14.113/2020. é no Edital SEMEO n ã 00212025, 

RESOLVE: 

An. 1G . Nomear o Sra. Ullysc Dias dos S.antos do A raiüjo. Inscrita no CPF nº 042.981 .943· 

96. qualificada no processo seletivo merltocràtlco regido pelo Edllal SEMED n• 00212025, 

pa r"a ex-ercer a função de Dirotora Escolar cta Unidade Escol:ir Municipal Manoel 

Montórlo Gomes . si tuada é Rua 21 de Abril , S/Nº, Centro , neste Municfpio de Marcos 

Parente (PI). 
Art. 2•. A nomeação tem validade alé a real zaçao de nova chamada pública , coníorme 

provlsto no Edital SEMED n• 00212025. 

Art. 3•_ Ajomada ele trabalho. l'êmunal'ação e gratif,cação obsarv·atão a la,glslação munldpal 

vigente. 

Art. 4°. Esta Portaria enlr8 em vigor na data de sua publicsção, revogadas as disposições 

em contr-ário, especificamente a Portaria n.0 00712025. 

Gabinêtê do Preíéito Municipal dê Marcos Pamnte, Estadô do Piau r. ém 03 dê novémbro 

"" 2025. 

Gedl!ilon Alve$ Rodr-l9ue& 

PreféUO Municipal de Marcos P.erentEt 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Praça D)'MC> Pires Ferrell'II, n'" 261 - Cántto- CEP: 64.645-000, F0ne11: (89) 35.llli - 12 77 
CNPJ; 06.5-54 133/0001•96 I crn:rroIturpdemnr00fptu:tmte@amt11il com - M:ir(;()S P~ron.1• (PI) 

ID: 38CB27DD04CA4 

ESTA DO DO PIAUI 
PREFEIT RA 1 , 1 IPAL DE MA R O PAR E n : 
Prnça Dyrno Pires Ferrein1, 261, Ce111ro - EP: 64845--000 
Fone: (089) 3541 - 1277 NPJ : 06.554. 133/000 1-96 

Lei Mun icipal n . 317, de 03 de novembro de 2025 

"Dispõe sobre alteração da Lei 152/2014, que 
trata dos cargos de natureza pemianente desta 
municipalidade, na fom,a que especifica ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE, Estado do Piauí, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e e le sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1• - Fica modificada a Lei Mu n lcfpal n . 152/2014, alterada pelas leis n . 
22012019, 28612023 e 31312025, nos termos do anexo único desta Lei, a fim de 
permilir a inclusão dos cargos de pslcopedagogo, cuidador e monitor de 
transporte escolar que, passarão a fazer parte da lei 152/2014, nos termos desta 
Lei, con forme nas quantidades, atribuições e vencimentos, constantes no anexo 
único a esta Lei. 

Parágrafo único: ficará também, alterado, nesta lei, o quantitativo e especificações 
do cargo de professor, constante da lei 152/201 4 , que passará a ser de professor 
de primeiro ciclo do ensino fundamental e professor de segundo ciclo do ensino 
fundamental, na fom,a constan te no anexo único desta Lei, fi cando a 
admin istração pública responsável pelo enquadramento dos atuais ocupantes do 
cargo de professor nas áreas constan tes nesta lei, conforme o que disp õe o plano 
de cargos constante na Lei 12212012. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em conlrârio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcos Parente - PI, aos 03 d ias do mês de 
novembro de dois mi l e vin te e cinco. 

Gedlson Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

ESTA LEI FOI SANCIONADA, NUMERADA E DATADA EM 03 DE NOVEMBRO 
DE 2025 

E TAOOOOPIA 
PREFEITU RA M NI IPAL DE MAR OS P RENTE 
Praça n yrno Pi res Ferreira, 261, Centro - Fo: P : ('4H45...000 
Fone: (089) 354 1- 1277 PJ : 06 .554 .133/0001 -96 

ANEXO IDA LEI n . 317/2025 

Fica alterado o anexo único da Lei 152/2013, a fim de acrescentar o seguinte 
cargo: 

Calegoria Funcional : PSICOPEDAGOGO 

Qu anlídade de Cargos: 02 

Padrao de Vencimentos: RS 2 .777,12 

Atribuições: 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
realizar interve nção pslcopedag6gica, vi sando à solução dos problemas de 
aprend izagem. tendo por enfoque o Individuo ou a ln stilulç ode enslnopu blicoou 
privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de 
aprendizagem na forma da lei ; realizar o diagnóstico e intervenção 
psicope dagógica, mediante a utilização de instrumen tos e técn icas próprios de 
Psloopedagogla; proceder à utllizaçao de métodos. técnicas e In strumentos 
pslcopedagôgloos que tenham por fina lidade a pesquisa, a prevenção. a 
avaliação e a Intervenção relacionadas com a aprendizagem: prestar consu ltoria e 
assessoria psicopedagôgicas. objetiv a ndo a identi ficação . a comp reensão e a 
antili se dos problemas no processo de aprendizagem; fornece r apoio 
pslcopeda969ioo aos trabalhos realizados nos espaços Institucionais: realizar a 
supervis o d e profissionais e m trabalhos teóricos e prãlicos de Psicopedagogia: 
realizar a direção de serviços de Psicopedagogla em eslabeleclmentos publicos: 
realizar a projeção, direção ou real ização de pesqu isas psicopedagógicas; 
participar de fechamentos de avaliações para decisões ela entrada, matrícula e 
permanê ncia do candidato nas escolas; participar da análise dos programas da 
In sti tui ção ; orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos: participar da 
elaboraçêo de projetos de estudos coleti vos; orien tar aprendizes/famíl ias sobre a 
leglslaçãoque ampara as pessoas com deficiência Intelectu al e multipla; execular 
outras tarefas correlatas , 

Condições ele trabalho: 
a) Horário de trabalho: 20 horas semanais . 
b) Outras : poderá ser exigido do profissional alendimen lo extemo e participação 
de cursos e capacitações. 

Requisitos para pree n chimento do cargo : 
a) Idade: m in ima de 18 anos; 
b) Requisito mlnlmo para Ingresso: aprovação em concurso público e Conselho 
Profissional. com Curso Superior (graduaç;\lo em Psioopedagogia) ou portadores 
ele diploma em P sicolog ia ou Pedagogia que tenham concluído curso de 
especialização em Pslcopeclagogla, com duração mlnlma de 600 horas e carga 
horária de 80% na especialidade. 

ESTA DO 00 PIA f 
PREFE ITURA M IC I P L OE MAR OS P R E 'TE 
P rnça D y rno Pires Ferreira~ 261. cntt"O - E P: <>4845 ...000 
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Catogorla Funcional : CUIDADOR 

Quantidade de Cargos: 10 

Padrã o de Vencimentos: RS 1 .518,00 

Atribuições: 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
A lém dos d e ve~s comuns aos funcioné.-ios pU bli cos d este Municíp io . compete ao 
cuidador escolar: auxili ar nos diversos cuidados dos a lunos no serviço 
educacional, que necessitem de a te nção especial : Contribuir pata a qual idade de 
v ida d a pessoa a lvo de cuidados, ajud ando. estimu lando a realizar as atividades 
diérias de v ida, de higiene. locomoção , alimentação; Cuidar do vestué rio , d a troca 
do roupa , da troca de fra lda . do banho. quando necossárfo, cuid ando da 
aparência dos alunos de atenção especial; Cuidar da organl,:ação dos objetos 
pessoais, Inclusive brinquedos: Atondor as n ecessidades como higiene, 
alimentação. reméd ios, etc; Desenvolver atividades para o aoolhlmen to, proteção 
integral e promoQão da autonomia e autoestima; Atuer n a recepção dos usuários 
possibilitando um a mbien te acolhedor e em todas as a tividades escola res que se 
fiz.er necessário sua presença; Identifica r- as necessidades e demandas dos 
usuários; Apoiar os usuários no planejamento e organização da rotina diária , 
apoiando e monitorando os cuidados com a organ ização. Hmpez.a do ambiente e 
pre paração dos a li men tos: Estabe lece r vínculos entro os usuários. profissionais e 
fami liares; Participar de reun iões de equipe para o planejamento de atividades, 
avaliação de processos. fluxos da traba lho e resu llado; Outnas atlvl<lades 
correlatas ao cargo. 

Condições ele trabalho: 
a) Horário de trabalho: 40 horas semanais. 

Requ is itos para preench lmen to do cargo: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Requisi to mínimo pana Ingresso: aprovação em concurso públlco a diploma de 
nível m édio completo. 

Calegoria Funcional : MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Qu antidade de Cargos: 07 

Padrão de Vencimentos: RS 1.518,00 

Atribuições: 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
A lém dos d everes comuns aos funcionários públicos d este Município, compete a o 
monitor de transporte escolar. M a n ter a disciplina dos estudantes u suários do 


